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GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEI ROS" 

MENSAGEM GOVERNAMENTALN° 37 	DE 18 DE JUNHO 	DE 2004. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATiVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS 
ESTADUAIS, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa Excelência e dos Senhores 
Deputados, Projeto de Lei alterando a Lei n° 321 de 31/12/2001, corrigindo desencontros na 
citada Lei. 

Neste sentido, sugerimos, através deste projeto, mudanças que promovam a 
unificação da classe. O enquadramento feito anteriormente prejudicou diversos servidores, 
cerceando-lhes o direito adquirido, através da Lei, em que estavam enquadrados anteriormente. 

O enquadramento refere-se ao posicionamento do servidor na carreira, em classe, 
cargo, nível e padrão de vencimento compatível com aqueles em que se encontrava. Ao criar uma 
nova estrutura de cargos, através da Lei 321, não foram observados os princípios legais aplicáveis, 
prejudicando diversos servidores que faziam parte do grupo magistério. 

Ao retomar o enquadramento, tornando-o automático e compulsório temos a certeza 
de que estaremos garantindo os direitos renegados até então. Considerando-se que o plano de 
carreira tem a finalidade de contribuir pare o aprimoramento da educação Estadual, para o 
desenvolvimento profissional permanente e a rogressão na carreira, a melhor alternativa é a sua 
aplicação imediata ao quadro existente. 

Os profissionais com licenciatura curta não poderão ser enquadrados no nível 
médio, pois sua formação é de nível superior, com amparo legal através do Conselho Nacional de 
Educação, logo estarão aptos a se enquadrarem na classe inicial do professor com licenciatura 
plena. 

Na certeza de estarmos buscando a valorização do Magistério Público Estadual, é 
necessário garantir melhores perspectivas pra a carreira dos professores e conseqüentemente 
contribuir para uma educação com qualidade. 

São estas as considerações, pelo que submeto à apreciação de Vossa Excelência e 
dos Senhores Deputados Estaduais o presente Projeto de Lei. 

Palácio Senador Hélio Campos _RR, 18 
	

de 	Junho 	de 2004. 
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PROJETO DE LEI N° OS 	L[ .8  DE  JUNHO - 
	

DE 2004. 

tera dispositivos da Lei ti0  321, de 31 de 
zembro de 2001, que dispõe sobre o Plano 

c Carreira, Remuneração e Valorização do 
1agistério Público Estadual e dá outras 

providências. 

O GOVERNADOR DO ESTAI)O i)E RORAIMA: 
E 
	

Faço saber que a Assembléia Legsiva aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  É dada nova redação ao artigo 37, caput e seus §§ l, 2°, 5°, 60  e 7°. 

"Art. 37. O enquadrameno dos cargos de que se trata esta Lei dar-se--á 
com os titulares de cargo3. efetivos do Grupo Magistério, instituído pe 
Lei Estadual n ° 110, de 21. .e dezembro de 1995, sendo automático € 
compulsório. 	 : 

§ 1°  Serão enquadradoé ao1 novo Plano de Carreira do Magistério 
Público Estadual os pro:ssionais do magistério efetivados por Decreto, 
publicado no Diário 01iciJ do Estado. 

§ 2°  Os titulares do Quadro Efetivo serão distribuídos nas classes com 
observancia da posiçào rcl:i;a ocupada no Plano de Carreira, instituido 
pela Lei Estadual n 0110, 	de dezembro de 1995, que "Dispõe sobre a 
Organização da Carreira do /rupo Magistério, conforme disposto na Lei 
Complementar n° 04 de 22 de março de 1994, e na Lei Estadual n° 068, 
de 18 de abril de 1994. 

§30 	 . 

§ 50 Os servidores não enqttadrados no Plano de Carreira do Magistério 
Público Estadual, instituido por esta Lei, farão parte do plano de 
extinção, ficando cstendidos;os mesmos os seguintes benefícios. 

GOVERNO DE RORAIMA 
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§ 6° Os servidores não e 	.urados anteriormente passarão a perceber a 
nova remuneração a partir da publicação desta Lei. 

§ 7° Os professores com ie'ciatura curta, serão enquadrados como 
PLF 1, desde que cornproea sua formação através de processo tia 
Comissão de Gestão do MaisLrio C.G.M." (NR) 

§ 80 	 . 

§9° ...................................................................................................................... 

Art. 2° Esta Lei Complementar entr 'em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revoga-se o § 40 do artigc 37 da Lei n°321, de 31 de dezembro de 2001. 

Palácio Senador Hélio Campos - p. k 18 	de Junho de 2004. 
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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 37 	DE 18 DE JUNHO 	DE 2004. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDrNTí:. DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORALMA E EXCE LFTÍSSLMOS SENHORES DEPUTADOS 
ESTADUAiS, 

Tenho a honra de encaminhar à apciação de Vossa Excelência e dos Senhores 
Deputados, Projeto de Lei alterando a Lei n° 3 	de 31/12/2001, corrigindo desencontros na 
citada Lei. 

Neste sentido, sugerimos, através deste projeto, mudanças que promovam a 
unificação da classe. O enquadramento f'efto, anteriormente prejudicou diversos servidores, 
cerceando-lhes o direito adquirido, através da rei, em que estavam enquadrados anteriormente. 

O enquadramento refere-se ao pó9iconamento do servidor na carreira, em classe, 
co. t;ve e paaro de venCifflento compattvei 	i aqueies em que se encontrava. Ao criar uma 
nova estrutura de cargos, através da Lei 321, não fcram observados os princípios legais aplicáveis, 
prejudicando diversos servidores que faziam parte do grupo magistério. 

Ao retomar o enquadramento, to.ma:o-o automático e compulsório temos a certeza 
de que estaremos garantindo os direitos renegados até então. Considerando-se que o plano de 
carreira tem a finalidade de contribuir pare 	aprimoramento da educação Estadual, para o 
desenvolvimento profissional permanente e a ;jroressão na carreira, a melhor alternativa é a sua 
aplicação imediata ao quadro existente. 

Os profiss iomws com cncatur cita não poderto s'r eqadrados no nívcl 
médio, pois sua formação é de nível superior, com imparo legal através do Conselho Nacional de 
Educação, logo estarão aptos a se enquadrarem ria classe inicial do professor com licenciatura 
plena. 

Na certeza de estarmos buscando'a a1orização do Magistério Público Estadual, é 
necessário garantir melhores perspectivas para .. arreira dos professores e conseqüentemente 
contubuir pata uma educição com qualidade. 

São estas as consideraçães, pek:que submeto à apreciação de Vossa Excelência e 
dos Senhores Deputados Estaduais o presente Pioeto de Lei. 

Palacio Senador liho Campos —R: 18 	de 	junho 	de 2004. 
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